
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 2767, DE 2021 

 

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que tome as 

devidas providências a seguir: 

Determine à Secretaria de Segurança Pública e demais órgãos 

competentes que sejam adotadas as providências necessárias a fim de ampliar 

o atendimento da Ouvidoria de Polícia para os finais de semana. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Episódios de violência policial são corriqueiros e acontecem 

durante os finais de semana, em sua maioria, quando, normalmente, as 

atuações e operações da Polícia Militar acontecem com maior frequência. A 

agilidade da denúncia propicia melhores condições de investigação e atuação 

das autoridades competentes na solução de possíveis casos de abuso de 

autoridade, violência policial, constrangimentos, ameaças, agressões e outros. 

A Ouvidoria da Polícia Militar é um espaço seguro de denúncia 

contra ações arbitrárias de autoridades policiais. É de entendimento público de 

que a denúncia e as integridades física e psicológica são direitos básicos do 

cidadão e, portanto, não podem ser negados ou ter seu acesso dificultado. 



 

Com base nesta premissa, se faz necessário incidir sobre o funcionamento da 

Ouvidoria de Polícia aos fins de semana. 

 

 

Sala das Sessões, em 02/06/2021. 

 

a) Monica Seixas 


